
Ementa e Acórdão

12/04/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074 SÃO 
PAULO

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) :LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS 

ELETROMETALURGICAS 
ADV.(A/S) :RICARDO DA COSTA RUI 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA: DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. COFINS INCIDENTE 
SOBRE  A  IMPORTAÇÃO.  VIOLAÇÕES  À  ISONOMIA  E  NÃO 
CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. 

1. A jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  entende 
que a majoração da alíquota da COFINS-importação para determinados 
produtos não ofende, per si, a isonomia, tampouco há possibilidade de o 
contribuinte  deduzir,  no  âmbito  do  regime  não  cumulativo,  o  crédito 
adicional de 1%, equivalente à alíquota majorada da COFINS-importação. 
Precedentes. 

2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é 
cabível, na hipótese, condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei 
nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF).

3. Agravo interno a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Virtual,  na 
conformidade  da  ata  de  julgamento,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator, vencido o 
Ministro Marco Aurélio.  Afastada a aplicação da multa porquanto não 
atingida a unanimidade prevista no § 4° do art. 1.021 do CPC.

Brasília, 5 a 11 de abril de 2019. 
   

Supremo Tribunal Federal
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Relatório

12/04/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074 SÃO 
PAULO

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) :LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS 

ELETROMETALURGICAS 
ADV.(A/S) :RICARDO DA COSTA RUI 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):

1. Trata-se  de  agravo  interno  cujo  objeto  é  decisão 
monocrática que conheceu do agravo para negar-lhe provimento, pelos 
seguintes fundamentos:

“Trata-se  de  agravo  cujo  objeto  é  decisão  que  negou 
seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão 
assim ementado: 

‘TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
COFINS.  IMPORTAÇÃO.  §  21  DO  ART.  8º  DA lei  Nº 
10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Conforme a legislação art. 15, §3º da Lei nº 10.865, 
de  2004,  jamais  existiu  a  possibilidade  de  apuração  e 
desconto  de  crédito  escritural  sobre  o  adicional  de 
alíquota previsto no §21 do art. 8º, haja vista que o crédito 
de  que trata  o  caput  do  artigo  15 era  apurado,  no que 
tange à Cofins, mediante a aplicação da alíquota prevista 
no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003,  bem  como  não  há  ofensa  aos  princípios  da  não-
cumulatividade e isonomia. 

II - Ademais, conforme oportunamente anotado pelo 
MM.  Julgador  de  primeiro  grau,  em  sua  bem  lançada 
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sentença de fls. 90 e ss. dos presentes autos ‘a COFINS, no 
mercado interno, incide sobre o faturamento ou receita da 
pessoa jurídica, ao passo que a COFINS-Importação incide 
sobre  a  operação  destinada  à  aquisição  de  produtos 
importados  sendo,  portanto,  tributos  distintos,  não 
havendo  que  se  falar  em  atividades  econômicas 
equivalentes  a  justificar  a  equiparação  pretendida  pela 
Apelante. Ademais, a imposição da referida contribuição 
social  sobre  as  operações  de  importação,  tem  por 
finalidade o cumprimento de política tributária, bem como 
o equilíbrio da balança comercial, não se fundamentando 
no mencionado princípio da isonomia’. 

III - Por derradeiro, e no mesmo compasso, falece, à 
míngua de fundamento legal, o pedido no sentido acerca 
do reconhecimento de pretensa violação aos princípios do 
GATT - Acordo Geral de Tarifas e Comércio -,  uma vez 
que  as  prescrições  contidas  no  referido  Acordo  - 
internalizado  pelo  Decreto  nº  1.355,  de  30/12/1994  -, 
concernente  ao  imposto  de  importação  para  fins 
alfandegários, não conflitam com o valor aduaneiro fixado 
na  legislação  interna,  notadamente  no  que  se  refere  ao 
suplicado aumento de alíquota para fins de creditamento 
da COFINS. 

IV- Apelação não provida.’ 
O  recurso  busca  fundamento  no  art.  102,  III,  a,  da 

Constituição Federal. A parte recorrente alega violação aos arts. 
150, II e 195, § 12, todos da Carta. Sustenta, em síntese, que o 
adicional  da  Cofins-importação  não  foi  objeto  de  previsão 
acerca  do  creditamento,  violando  a  técnica  da  não 
cumulatividade,  bem como que a  aplicação do adicional  nas 
importações  acaba  por  impor  tratamento  desigual  entre 
produto importado e nacional. 

A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob os 
seguintes fundamentos: 

O recurso não merece admissão. 
O  acórdão  recorrido  não  destoa  da  orientação 
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firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, como se 
denota das conclusões do seguinte julgado no particular:

Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário. 
Tributário.  COFINS-Importação.  Majoração  da 
alíquota  em  1%.  Lei  nº  12.715/2012.  Lei 
Complementar.  Desnecessidade.  Princípio  da 
Isonomia.  Ausência  de  afronta.  Orientação 
jurisprudencial  consolidada  no  RE  nº  559.937/RS, 
com repercussão geral reconhecida. 1.  A instituição 
do  adicional  de  1%  da  COFINSImportação, 
perpetrada pelo art. 8º, § 21, da Lei nº 10.865/2004, 
com  a  redação  dada  pelo  art.  53  da  Lei  nº 
12.715/2012, e direcionada a determinados setores da 
economia, prescindia de lei complementar, na esteira 
do  que  decidido  no  RE  nº  559.937/RS,  com 
repercussão  geral  reconhecida.  É,  portanto, 
plenamente  constitucional  a  majoração  da  alíquota 
da  contribuição  por  meio  de  lei  ordinária.  2.  A 
majoração da alíquota da COFINS-Importação para 
alguns produtos importados não caracteriza,  por si 
só,  violação  do  princípio  da  isonomia,  tampouco 
afronta à norma do art.  195,  §  9º,  da Constituição. 
Possibilidade  de  tratamento  diferenciado  quando 
presente  política  tributária  de  extrafiscalidade 
devidamente  justificada.  3.  Agravo  regimental  não 
provido.  Deixo  de  majorar  os  honorários 
advocatícios  na  forma  do  art.  85,  §  11,  do  novo 
Código de Processo Civil, uma vez que não houve o 
arbitramento  de  honorários  sucumbenciais  pela 
Corte de origem.” (RE 969735 AgR, Relator(a): Min. 
DIAS  TOFFOLI,  Segunda  Turma,  julgado  em 
24/02/2017,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-050 
DIVULG 15-03-2017 PUBLIC 16-03-2017) 
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 
  

A pretensão recursal não merece prosperar, tendo em vista 
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que o acórdão recorrido está alinhado com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF). Confiram-se: 

‘Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário. 
Tributário.  COFINS-Importação.  Majoração  da  alíquota 
em  1%.  Lei  nº  12.715/2012.  Lei  Complementar. 
Desnecessidade.  Princípio  da  Isonomia.  Ausência  de 
afronta. Orientação jurisprudencial consolidada no RE nº 
559.937/RS,  com  repercussão  geral  reconhecida.  1.  A 
instituição  do  adicional  de  1%  da  COFINSImportação, 
perpetrada pelo art. 8º, § 21, da Lei nº 10.865/2004, com a 
redação  dada  pelo  art.  53  da  Lei  nº  12.715/2012,  e 
direcionada  a  determinados  setores  da  economia, 
prescindia  de  lei  complementar,  na  esteira  do  que 
decidido  no  RE  nº  559.937/RS,  com  repercussão  geral 
reconhecida.  É,  portanto,  plenamente  constitucional  a 
majoração  da  alíquota  da  contribuição  por  meio  de  lei 
ordinária.  2.  A  majoração  da  alíquota  da  COFINS-
Importação  para  alguns  produtos  importados  não 
caracteriza, por si só, violação do princípio da isonomia, 
tampouco  afronta  à  norma  do  art.  195,  §  9º,  da 
Constituição.  Possibilidade  de  tratamento  diferenciado 
quando  presente  política  tributária  de  extrafiscalidade 
devidamente  justificada.  3.  Agravo  regimental  não 
provido. Deixo de majorar os honorários advocatícios na 
forma do art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, 
uma  vez  que  não  houve  o  arbitramento  de  honorários 
sucumbenciais pela Corte de origem’(RE 969.735-AgR/PR, 
Rel. Min. DIAS TOFFOLI) 

‘Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário. 
Tributário. COFINS – Importação. Majoração da alíquota 
em  1%.  Lei  nº  12.715/2012.  Lei  Complementar. 
Desnecessidade.  Princípio  da  Isonomia.  Ausência  de 
afronta. Orientação jurisprudencial consolidada no RE nº 
559.937/RS,  com  repercussão  geral  reconhecida.  Não 
cumulatividade.  Créditos.  Ausência  de  previsão  legal. 
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cumulatividade.  Créditos.  Ausência  de  previsão  legal. 
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Relatório

ARE 1152074 AGR / SP 

Impossibilidade de atuação do Judiciário como legislador 
positivo. 1. A instituição do adicional de 1% da COFINS – 
Importação,  perpetrada  pelo  art.  8º,  §  21,  da  Lei  nº 
10.865/2004,  com a  redação dada pelo  art.  53  da  Lei  nº 
12.715/2012,  direcionada  a  determinados  setores  da 
economia prescindia de lei  complementar,  na esteira  do 
que decidido no RE nº 559.937/RS, com repercussão geral 
reconhecida.  Plenamente  constitucional  a  majoração  da 
alíquota da contribuição por meio de lei  ordinária.  2.  A 
majoração  da  alíquota  da  COFINS  –  Importação  para 
alguns  produtos  importados  não  caracteriza,  por  si  só, 
violação do princípio da isonomia nem do art. 195, § 9º, 
CF. É possível o tratamento diferenciado quando presente 
política  tributária  de  extrafiscalidade  devidamente 
justificada. 3. No caso dos autos, a ausência de previsão 
legal para a apuração do crédito tão somente em razão da 
majoração  da  alíquota  da  COFINS  –  Importação  para 
alguns produtos importados não caracteriza, por si só, a 
afronta ao art. 195, § 12, da Constituição. Impossibilidade 
de o  Poder Judiciário  atuar  como legislador  positivo.  4. 
Agravo  regimental  não  provido.  Não  é  o  caso  de  se 
majorarem os honorários advocatícios na forma do art. 85, 
§ 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não 
houve  manifestação  da  parte  contrária’  (RE  1.004.104-
AgR/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOLI) 
No mesmo sentido, as seguintes decisões: RE 1.115.439/RS, 

Rel. Min. Celso de Mello; RE 1.053.259/RS, Min. Rel. Alexandre 
de  Moraes;  RE  1.115.101/RS,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli;  e  RE 
1.109.522/SC, Relª. Minª. Rosa Weber. 

Diante  do  exposto,  com base  no  art.  932,  IV  e  VIII,  do 
CPC/2015  e  no  art.  21,  §  1º,  do  RI/STF,  nego  provimento  ao 
recurso. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que 
não  é  cabível,  na  hipótese,  condenação  em  honorários 
advocatícios (art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF).”

2. A parte agravante sustenta que: (i) a presente controvérsia 
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Relatório

ARE 1152074 AGR / SP 

não  se  confunde  com  aquelas  dos  precedentes  citados  na  decisão 
monocrática;  (ii)  o  adicional  da  Cofins-importação  não  foi  objeto  de 
previsão  acerca  do  creditamento,  violando  a  técnica  da  não 
cumulatividade; (iii) a aplicação do adicional nas importações acaba por 
impor tratamento desigual entre produto importado e nacional.

3. É o relatório. 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

12/04/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074 SÃO 
PAULO

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):
 
1. Deixo de abrir  prazo para contrarrazões,  na medida em 

que está sendo mantida a decisão que aproveita à parte agravada. Passo à 
análise do recurso.

2. O agravo  regimental  não  merece  provimento,  tendo  em 
vista que a parte recorrente se limita a repetir argumentos já devidamente 
rechaçados.

3. O acórdão recorrido está alinhado com a jurisprudência do 
Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  da  impossibilidade  de  o 
contribuinte deduzir, no âmbito do regime não cumulativo da COFINS, o 
crédito  adicional  de  1%,  equivalente  à  alíquota  majorada da  COFINS-
importação, bem como que a majoração da alíquota para determinados 
produtos não ofende a isonomia. Confiram-se:

“DIREITO  TRIBUTÁRIO.  COFINS.  IMPORTAÇÃO. 
MAJORAÇÃO  DA ALÍQUOTA EM  1%.  DESNECESSIDADE 
DE  LEI  COMPLEMENTAR.  AUSÊNCIA DE  AFRONTA AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. CONSONÂNCIA 
DA  DECISÃO  RECORRIDA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA 
CRISTALIZADA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL. 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  QUE  NÃO  MERECE 
TRÂNSITO.  REELABORAÇÃO  DA  MOLDURA  FÁTICA. 
PROCEDIMENTO  VEDADO  NA  INSTÂNCIA 

Supremo Tribunal Federal
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

ARE 1152074 AGR / SP 

EXTRAORDINÁRIA.  AGRAVO  MANEJADO  SOB  A 
VIGÊNCIA DO  CPC/2015.  1.  O  entendimento  da  Corte  de 
origem,  nos  moldes  do  assinalado  na  decisão  agravada,  não 
diverge  da  jurisprudência  firmada  no  Supremo  Tribunal 
Federal. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar 
os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente 
no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição 
da  República  3.  Majoração  em  10%  (dez  por  cento)  dos 
honorários  anteriormente  fixados,  obedecidos  os  limites 
previstos no artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015, ressalvada 
eventual  concessão  do  benefício  da  gratuidade  da  Justiça.  4. 
Agravo interno conhecido e não provido”. (RE 1.034.995-AgR, 
Relª. Minª. Rosa Weber)

“AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. COFINS. 
IMPORTAÇÃO.  ADICIONAL  DE  ALÍQUOTA  DE  1% 
PREVISTO  NO  §  21  DO  ARTIGO  8º  DA  LEI  10.865/2004, 
INCLUÍDO  PELA  LEI  12.715/2012.  VEDAÇÃO  AO 
CREDITAMENTO CONSTANTE DO §  1º-A DO ARTIGO 15 
DA  LEI  10.865/2004,  INCLUÍDO  PELA  LEI  13.137/2015. 
OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA ISONOMIA.  INEXISTÊNCIA. 
DEMAIS  ALEGAÇÕES.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 
E 356 DO STF.  MANDADO DE SEGURANÇA. REITERADA 
REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA PARTE 
NAS SEDES RECURSAIS ANTERIORES. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.” (ARE 1.073.395 AgR, Rel.  Min. Luiz Fux)

4. Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  agravo  interno. 
Ante seu caráter manifestamente protelatório,  aplico à parte agravante 
multa  de 5% (cinco por cento)  sobre o  valor  atualizado da causa,  nos 
termos  do  art.  1.021,  §  4°,  do  CPC/2015,  em caso  de  unanimidade da 
decisão. Fica a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 
depósito  da  respectiva  quantia,  ressalvados  os  casos  previstos  no  art. 
1.021, § 5º, do CPC/2015. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

ARE 1152074 AGR / SP 

que não é cabível, na hipótese, condenação em honorários advocatícios 
(art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF).

3 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7AB2-BD6C-BE0B-D819 e senha 0B27-43C8-0040-75B3

Supremo Tribunal Federal

ARE 1152074 AGR / SP 

que não é cabível, na hipótese, condenação em honorários advocatícios 
(art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF).

3 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7AB2-BD6C-BE0B-D819 e senha 0B27-43C8-0040-75B3

Inteiro Teor do Acórdão - Página 11 de 13



Voto Vogal

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074 SÃO 
PAULO

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

AGTE.(S) :LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS 
ELETROMETALURGICAS 

ADV.(A/S) :RICARDO DA COSTA RUI 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

V O T O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – A matéria de fundo 
alusiva à COFINS e, mais especificamente, ao adicional setorial de 1% na 
alíquota  está  a  merecer  a  manifestação  do  Supremo,  considerado  o 
tratamento igualitário – seja sob o ângulo do acréscimo em si, seja sob o 
da restrição ao creditamento no regime não cumulativo. 

Provejo o agravo para que o extraordinário tenha sequência. 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 108E-AEEB-E752-2E15 e senha F978-5F39-9D7A-1762

Supremo Tribunal Federal

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074 SÃO 
PAULO

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

AGTE.(S) :LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS 
ELETROMETALURGICAS 

ADV.(A/S) :RICARDO DA COSTA RUI 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

V O T O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – A matéria de fundo 
alusiva à COFINS e, mais especificamente, ao adicional setorial de 1% na 
alíquota  está  a  merecer  a  manifestação  do  Supremo,  considerado  o 
tratamento igualitário – seja sob o ângulo do acréscimo em si, seja sob o 
da restrição ao creditamento no regime não cumulativo. 

Provejo o agravo para que o extraordinário tenha sequência. 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 108E-AEEB-E752-2E15 e senha F978-5F39-9D7A-1762

Inteiro Teor do Acórdão - Página 12 de 13



Extrato de Ata - 12/04/2019

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) : LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS
ADV.(A/S) : RICARDO DA COSTA RUI (183217/RJ, 173509/SP)
AGDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (00000/DF)

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo 
interno, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Afastada a aplicação da multa porquanto não atingida a 
unanimidade prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC. Primeira Turma, 
Sessão Virtual de 5.4.2019 a 11.4.2019.

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Marco Aurélio, 
Rosa Weber, Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes. 

João Paulo Oliveira Barros
Secretário
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http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7D4A-B9A4-7FA6-6ADA e senha B208-49C7-3AE4-3B97

Supremo Tribunal Federal

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.152.074
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) : LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS
ADV.(A/S) : RICARDO DA COSTA RUI (183217/RJ, 173509/SP)
AGDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (00000/DF)

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo 
interno, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Afastada a aplicação da multa porquanto não atingida a 
unanimidade prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC. Primeira Turma, 
Sessão Virtual de 5.4.2019 a 11.4.2019.

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Marco Aurélio, 
Rosa Weber, Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes. 

João Paulo Oliveira Barros
Secretário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7D4A-B9A4-7FA6-6ADA e senha B208-49C7-3AE4-3B97

Inteiro Teor do Acórdão - Página 13 de 13


	Ementa e Acórdão
	Relatório
	Voto - MIN. ROBERTO BARROSO
	Voto Vogal
	Extrato de Ata - 12/04/2019

